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PARECER Nº 2250/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0356/15 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Abou Anni, que visa alterar a 
Lei nº 11.345, de 14 de abril de 1993, para estabelecer percentual mínimo de unidades 
hoteleiras adaptadas para acesso de cadeirantes. 

A propositura reúne condições de prosseguimento, na forma do Substitutivo ao final 
sugerido. 

Sob o aspecto formal, o projeto encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica do Município. 

A Constituição Federal corrobora a competência municipal para versar sobre o tema, 
com respaldo na competência suplementar para legislar sobre a proteção e integração social 
das pessoas com deficiência (art. 30, II, combinado com art. 24, XIV). 

No mérito, importa destacar a sintonia do projeto com a Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, que disciplina o apoio às pessoas com deficiência, sua integração social, e dá 
outras providências, em especial o caput do seu artigo 2º: 

"Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico". 

Já o Município de São Paulo, em sua Lei Orgânica, trata especificamente da inserção 
da pessoa com deficiência à vida social e econômica, como se pode depreender da redação do 
art. 226: 

"Art. 226. O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social 
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial: 

I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II - o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos 
e recreativos; 

III - a assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e 
reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários; 

IV - a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência das 
pessoas com deficiência; 

(Alterado pela Emenda 29/07) 

V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias". 
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Vê-se, portanto, que o projeto encontra vasto amparo em nosso ordenamento jurídico. 

Entretanto, necessária se faz a apresentação do Substitutivo a seguir, a fim de adaptar 
o projeto aos ditames da recente Lei Federal nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A referida Lei, que foi publicada no Diário Oficial da União em 7 de julho de 2015 e 
entra em vigor após 180 dias de sua publicação, ou seja, em 3 de janeiro de 2016, dispõe em 
seu artigo 45: 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se os 
princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme 
legislação em vigor. 

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 
por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível. 

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão ser localizados em rotas 
acessíveis. 

Vê-se que a Lei Federal mostra-se mais benéfica na proteção aos direitos da pessoa 
com deficiência do que o pretendido pelo presente projeto, de modo que o Substitutivo a seguir 
visa adequar a redação do projeto, garantindo a aplicação do disposto no art. 45 do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos, PELA LEGALIDADE, na 
forma do seguinte SUBSTITUTIVO. 

 

SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0356/15 
Acresce inciso III e parágrafos ao art. 2º da Lei nº 11.345, de 14 de abril de 1993, para 

garantir percentual mínimo de unidades hoteleiras com os meios de acessibilidade. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescido do inciso III e parágrafos o art. 2º da Lei nº 11.345, de 14 de abril 
de 1993, com a seguinte redação: 

"III - os hotéis, pousadas e similares; 

§ 1º Os dormitórios dos hotéis, pousadas e similares deverão ser construídos 
observando-se os princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de 
acessibilidade, conforme legislação em vigor. 

§ 2º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 
por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível. 

§ 3º Os dormitórios deverão ser localizados em rotas acessíveis". 

(N.R.) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data e sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02.12.2015. 

Alfredinho - PT 

Alessandro Guedes - PT 

Ari Friedenbach - PHS 
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Conte Lopes - PTB 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma -PSDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2015, p. 140 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

